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6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente acordo não envolve transferência de recursos por parte do TJAM.
7. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo Aditivo vigorará até 30 de abril de 2021, podendo ser prorrogado mediante aditivo 

assinado pelos PARTES.

Manaus, 23 de abril de 2021.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 0 98 /2021 – DVCC/TJ

1.ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 00 7 /202 1 -FUNJEAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021/000007344-00
3.DATA DA ASSINATURA: 20/05 /2021. 
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Empresa AIGP Serviços Empresariais Ltda.
5.OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a repactuação do Contrato Administrativo nº 007/2021-FUNJEAM, por força 

da Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021 levada a efeito em 01 de janeiro de 2021, tendo em vista o aumento no piso salarial 
dos postos de trabalho abrangidos pelo Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Amazonas 
(SEEACEAM) e o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Amazonas (SEAC-AM).

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 65, Inciso II, alínea d, 
da Lei Federal nº 8.666/93 c/c art. 54 e 55, inciso II, da Instrução Normativa MP nº 5, de 26/05/2017, da SLTI do MPOG.

7 .VALOR: O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 27.122,52 (Vinte e sete mil, cento e vinte e dois reais, e cinquenta e 
dois centavos), decorrente da diferença salarial verifi cada entre os pagamentos efetuados e os valores devidos, correspondente ao 
período de 1º de março de 2021 a 27 de fevereiro de 2022. O desembolso mensal passa a ser no valor de R$ 49.139,22 (Quarenta e 
nove mil, cento e trinta e nove reais e vinte e dois centavos).

 8.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Termo Aditivo, no exercício em curso, 
serão custeadas à conta do Programa de Trabalho 12403043000105, Elemento de Despesa 33903701, Fonte 02010000, 
Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho nº 
2021NE0000406, de 18/05/2021, no valor de R$ 22.602,10 (Vinte e dois mil, seiscentos e dois reais e dez centavos), créditos relativos 
ao exercício fi nanceiro corrente.

9.VIGÊNCIA: Permanece inalterado o prazo de vigência consignado na Cláusula Oitava do Contrato Administrativo nº 007/2021-
FUNJEAM, qual seja, período de 12 (doze) meses, a contar de 1º de março de 2021.

Manaus, 20 de maio de 2021.

Assinado digitalmente

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

ERRATAS

ERRATA nº 001/2021 - DVCC/TJ

Referente ao Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel Nº 002/2021- TJ

Data da Assinatura: 31/03/2021
Processo Administrativo SEI: 2021/000001965-00

Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- SEÇÃO AMAZONAS

Da numeração do Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel, onde se lê:
“Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel nº 002/2021- TJ”.
Leia-se:
“Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel nº 003/2021- TJ”.

Manaus/AM, 21 de maio de 2021.

Assinatura Digital

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas


